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ASSUNTO: Mercado de Operações de Intervenção (M.O.I.) 
 
 
 
O Banco de Portugal, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos 14.º, 15.º, 16.º e 24.º da 
sua Lei Orgânica, determina a alteração da Instrução nº 1/99 (BNBP nº 1, de 15.01.99) nos seguintes 
termos: 
 
 

1. No Capítulo I. Disposições Gerais, 
 

1.1. É aditado o número I.6.1., o qual tem a seguinte redacção: 
 

 I.6.1. A pool de activos elegíveis de cada instituição participante constituirá garantia das 
 operações de política monetária, concessão de crédito intradiário ou recurso à facilidade de 
 liquidez de contingência. A concessão de crédito intradiário ou recurso à facilidade de 
 liquidez de contingência encontra-se definida na Instrução nº 24/2009 do BdP. 

 
1.2. O número I.6.1. é renumerado passando a ser o número I.6.2. e é alterado passando a ter 
a seguinte redacção: 

 
 I.6.2 Não será possível proceder à liquidação de novas operações quando o valor do conjunto 
 de activos de garantia (pool) deduzido das correspondentes margens de avaliação (haircuts) 
 for insuficiente para cobrir o saldo em dívida das operações em curso (incluindo os “juros 
 corridos”), o montante de crédito intradiário contratado e o recurso à facilidade de liquidez de 
 contingência pela instituição participante, acrescido do montante da(s) nova(s) operação(ões) 
 de política monetária, sem prejuízo do disposto no nº V.5.6.2. 

 
2. No Capítulo III. Facilidades Permanentes, é alterado o número III.2.1., o qual passa a ter a 

seguinte redacção: 
 

III.2.1. O montante disponível de activos que constituem garantia de operações de mercado 
aberto, do crédito intradiário e da facilidade de liquidez de contingência pode ser utilizado na 
obtenção de liquidez ao abrigo desta facilidade permanente. 

 
3. No Capítulo V. Procedimentos Relativos à Realização das Operações, são alterados os 

números V.4.3., V.5.6.1. e V.5.6.2., os quais passam a ter a seguinte redacção: 
 

V.4.3. Os activos de garantia sobre os quais tenha sido constituído penhor podem ser 
libertados, caso a instituição participante o solicite e desde que o valor dos activos que 
permaneçam empenhados seja suficiente para garantir o crédito concedido nas operações de 
política monetária,  o crédito intradiário contratado e o recurso à facilidade de liquidez de 
contingência. 

 
V.5.6.1. No momento da liquidação financeira de operações de cedência de liquidez, 
realizadas através de leilões ou de procedimentos bilaterais, as instituições participantes têm 
o dever de assegurar que o valor da pool de activos de garantia é suficiente para garantir a 
totalidade dos fundos que lhes tenham sido atribuídos, adicionado do montante de crédito 
intradiário contratado pela instituição participante e do recurso à facilidade de liquidez de 
contingência, tendo em conta as regras estabelecidas no Capítulo VI. 

 
V.5.6.2. Nas operações de cedência de liquidez, realizadas através de leilões ou de 
procedimentos bilaterais, se o valor disponível dos activos dados em penhor corresponder 
apenas a uma parte dos fundos que tenham sido atribuídos à instituição participante na nova 
operação, esta será liquidada pelo montante correspondente a este valor parcial. 

 
4. No Capítulo VI. Activos Elegíveis, são alterados os números VI.2.1. e VI.2.2., VI.4.5., 

VI.5.1.5., VI.5.1.5.1. e VI.6.4. os quais passam a ter a seguinte redacção: 
 



 VI.2.1. Os activos de qualquer das classes podem, em regra, ser incluídos na pool de activos 
 de garantia de cada participante, não existindo distinção entre as duas classes de activos em 
 termos de qualidade e elegibilidade. 

 
VI.2.2. As instituições participantes não poderão utilizar nem empenhar a favor do BdP 
 activos inexistentes ou que tenham sido excluídos da Lista Única, bem como os que sejam ou 
 passem a ser obrigações de dívida assumidas ou garantidas pela própria instituição 
 participante, incluindo a situação em que exista identidade entre essa instituição e o 
 emitente, devedor ou garante ou por qualquer outra entidade com a qual essa instituição tenha 
ou passe a ter relações estreitas, de acordo com a definição incluída em VI.2.2.2. Sempre que 
se verifique a utilização de activos que deixem de poder ser utilizados pela instituição 
participante devido à existência de relações de identidade ou de relações estreitas, a 
instituição notificará imediatamente o BdP desse facto, e esses activos são avaliados a zero a 
partir da data de avaliação seguinte, podendo ser aplicado um valor de cobertura adicional. 
Os activos em questão deverão ser retirados da pool de activos de garantia com a maior 
celeridade possível. 

 
VI.4.5. Diariamente, o BdP avalia a cobertura do montante dos fundos cedidos, adicionados 
do montante de crédito intradiário contratado e do recurso à facilidade de liquidez de 
contingência, pelos activos de garantia, tendo em conta esses montantes, os respectivos juros 
corridos, o valor dos activos dados em garantia e as margens de avaliação aplicáveis aos 
activos de garantia. 

 
VI.5.1.5. Nas operações reversíveis garantidas por penhor, o pagamento dos fluxos 
financeiros (juros ou outros pagamentos respeitantes ao activo de garantia) é feito 
directamente ao BdP, sendo que este, caso se verifique a suficiência do valor global das 
garantias, transferirá esses fluxos financeiros para as instituições participantes. 
Alternativamente, caso se verifique a insuficiência do valor global das garantias, o BdP ficará 
na posse dos fluxos financeiros recebidos até que as instituições participantes mobilizem 
activos adicionais ou entreguem numerário que compense a redução no valor dos activos que 
constituem o penhor. 

 
VI.5.1.5.1. Na utilização transfronteiras de activos de garantia, se o pagamento dos fluxos 
financeiros for feito ao BdP este transferirá o mesmo para a instituição participante, 
salvaguardada que seja a suficiência do valor global das garantias referida em VI.5.1.5. 

 
VI.6.4. As ordens de transferência/bloqueio referidas em VI.6.3. poderão ser realizadas entre 
as 8h e as 15h (hora local), devendo ocorrer antes desta hora a transferência/bloqueio de 
activos que garantam créditos utilizados depois das 15 horas. Além disso, a instituição 
participante deverá assegurar que os activos a transferir/bloquear sejam entregues na 
conta/bloqueados a favor do banco central correspondente o mais tardar até às 15h45m (hora 
local). As ordens ou entregas que não respeitem estes prazos limite poderão ser consideradas 
para efeitos de concessão de crédito apenas no dia útil seguinte. 

 
4.1 O número VI.2.4. é eliminado. 

 
4.2 Os números VI.2.5. e VI.2.5.1. são renumerados passando a VI.2.4 e VI.2.4.1. 

 
5. No Capítulo VII. Incumprimentos, é aditada uma nova alínea l) ao número VII.1., a qual 

passa a ter a seguinte redacção, 
 

l) falta, pela instituição participante, relativamente a swaps cambiais, de pagamento dos 
montantes em euros ou na moeda estrangeira acordada, nas datas em que devam ser 
realizados tais pagamentos. 

 
5.1. As alíneas l) a t) do número VII.1. são renumeradas em conformidade, passando a 

alíneas m) a u). 
 
 

5.2. São alterados os números VII.2., VII.3., VII.4. e VII.6., os quais passam a ter a seguinte 
redacção: 

 
VII.2. As situações referidas no número VII.1. a) e q) são automaticamente consideradas 
como constituindo situações de incumprimento da instituição participante. 

 



VII.3. As situações previstas nas alíneas b), c) e r) podem ser consideradas como 
constituindo situações de incumprimento automáticas; e as situações previstas nas alíneas d) 
a m), o) a p) e s) a u) do número VII.1. não são automáticas. O BdP pode conceder, nos casos 
de situações de incumprimento não automáticas, previstas nas alíneas d) a m), o) a p) e s) a u) 
um prazo máximo de três dias úteis para correcção da falta em causa, prazo contado a partir 
da recepção de comunicação dirigida à instituição faltosa para esse efeito. Decorrido o 
período de tempo fixado pelo BdP nos termos deste número ou nos termos do número VII.1. 
n), e na ausência de correcção da falta, o BdP considera, para todos os efeitos, ter-se 
verificado uma situação de incumprimento. 

 
VII.4. Em caso de incumprimento, o BdP, imediatamente, no caso do número VII.1 a) e q), e 
no caso do número VII.1. b), c) e r), se forem considerados como constituindo situações de 
incumprimento automáticas, ou após decorrido o prazo concedido nos restantes casos do 
número VII.1., pode aplicar uma ou várias das medidas seguintes, a especificar em 
notificação à instituição faltosa: 
(…) 

 
VII.6. Sem prejuízo da aplicação do disposto em VII.9. e em VII.10., o incumprimento do 
disposto em V.5.6.1. ou do disposto em V.5.7.1. acarreta para as instituições faltosas uma 
penalização, calculada de acordo com a fórmula seguinte: 

 
d x (t+2,5)/100  x  7/360 

 
em que: d é o montante de activos ou de fundos que a instituição participante não pode 
liquidar, e; 
t é a taxa da facilidade permanente de cedência de liquidez. 

 
6. A expressão “operações de intervenção” é substituída pela expressão “operações de política 

monetária” 
 
 

II 
 

7. São alteradas as seguintes Cláusulas do Anexo à Instrução nº 1/99, Parte III, Contrato-Quadro 
de Abertura de Crédito com Garantia de Instrumentos Financeiros e de Direitos de Crédito na 
Forma de Empréstimos Bancários para Operações de Política Monetária 

 
 

Cláusula 1.ª 
Abertura de Crédito 

1. (…) 
2. O montante do crédito aberto terá como limite o resultado da diferença entre o valor 

atribuído pelo BdP às garantias entregues pela Instituição Participante, de acordo com as 
regras de valorização previstas na Instrução e o montante de crédito intradiário contratado 
pela Instituição Participante adicionado do recurso à facilidade de liquidez de contingência 
no âmbito da Instrução nº 24/2009 do BdP. 

3. (…) 
4. (…) 
5. (…) 
6. (…) 

Cláusula 3.ª 
Prestação de Garantias 

 
1. (…) 
2. (…) 
3. (…) 
4. O contrato só é eficaz depois de o BdP ter recebido da Central de Valores Mobiliários ou da 

entidade depositária, sendo caso disso, comunicação de que os instrumentos financeiros 
foram transferidos para a conta do BdP e que o exercício do direito de disposição se encontra 
devidamente registado na mesma. 

5. (…) 
6. (…) 

 
Cláusula 4.ª 



Reforço da Garantia 
1. (…) 
2. Para reforço do penhor ou substituição dos empréstimos bancários e dos instrumentos 

financeiros por ele abrangidos, a Instituição Participante constituirá, em benefício do BdP, 
penhor sobre numerário, empréstimos bancários ou instrumentos financeiros, de acordo com 
o estabelecido na Instrução, procedendo ao registo de penhor dos empréstimos bancários a 
favor do BdP, ou à transferência dos instrumentos financeiros, mediante registo de penhor a 
favor do BdP e do exercício, por este, do direito de disposição e às respectivas inscrições no 
BdP. 

 
Cláusula 10.ª 

Direito de Disposição 
1. Com a constituição da garantia, o BdP exerce o direito de disposição sobre os instrumentos 

financeiros e o numerário dados em garantia, podendo proceder à sua alienação ou oneração, 
como se fosse seu proprietário, nos termos do artigo 9.ª do Decreto-Lei nº 105/2004, de 8 de 
Maio. 

2. (…) 
3. As partes atribuem à transmissão da propriedade dos instrumentos financeiros para o Banco 

de Portugal os efeitos do exercício do direito de disposição e/ou de apropriação, no caso de 
incumprimento da Instituição, não sendo necessário qualquer registo adicional na respectiva 
conta para efeitos de aplicação do diploma acima referido. 

4. Quando a lei Portuguesa não for a lei competente para regular os requisitos necessários para a 
constituição do penhor sobre os instrumentos financeiros, a Instituição Participante procederá 
ao preenchimento de todos os requisitos legais exigidos pela lei competente para que os 
instrumentos financeiros sejam postos à disposição do Banco de Portugal em termos 
equivalentes aos previstos no artigo 9.º do Decreto-Lei nº 105/2004, de 8 de Maio, no mais 
curto espaço de tempo. 

5. Os juros e demais direitos de conteúdo patrimonial inerentes aos instrumentos financeiros 
pertencem à Instituição Participante, obrigando-se o BdP a proceder à respectiva transferência 
para a Instituição Participante conforme se estabelece na Instrução, no próprio dia, excepto se 
nessa data os instrumentos financeiros dados em garantia não forem suficientes para cobertura 
do financiamento prestado, caso em que serão retidos enquanto se mostre necessário. 

6. O BdP comunicará de imediato às Instituições Participantes, por fax, os eventos corporativos 
relativos aos instrumentos financeiros empenhados de que tenha conhecimento. 

 
 

8. Foram aditados três novos números na Cláusula 10.ª, os quais passaram a ser os números 3., 
4. e 6., sendo o restante número renumerado em conformidade. 

 
9. Foi eliminado o número 4 da Cláusula 3.ª, sendo os restantes números renumerados em 

conformidade. 
 
 

III 
 

10. São alterados os seguintes números do Anexo à Instrução, “Procedimentos Para a Utilização 
de Activos de Garantia nas Operações de Crédito do Eurosistema (Direitos de crédito na 
forma de empréstimos bancários e instrumentos de dívida transaccionáveis sem avaliação de 
crédito externa)”, os quais passam a ter a seguinte redacção: 

 
1.1. As instituições participantes serão responsáveis pela comunicação ao Banco de Portugal 
da informação relevante para a análise da elegibilidade dos direitos de crédito sob a forma de 
empréstimos bancários, doravante denominados por empréstimos bancários, que pretendem 
vir a utilizar como activos de garantia nas operações de crédito do Eurosistema. Uma vez 
registado o empréstimo bancário no Banco de Portugal (BdP), a instituição participante (IP) 
será ainda responsável pela actualização de toda a informação relevante, tendo um prazo de 
24 horas para comunicar as alterações ocorridas. 
Todos os empréstimos bancários que se encontrem mobilizados como activos de garantia 
para as operações de crédito do Eurosistema devem, obrigatoriamente, ser classificados como 
tal no reporte à Central de Responsabilidades de Crédito do Banco de Portugal através da 
utilização do código 011 (Empréstimo entregue como garantia para as operações de crédito 
do Eurosistema) da Tabela 9 - “Característica especial”, de acordo com as regras estipuladas 
na Instrução do Banco de Portugal nº 21/2008 e respectivos anexos. 

 



1.2. Um empréstimo bancário comunicado pela primeira vez ao BdP será submetido a análise 
de elegibilidade a partir das 9:00 horas do dia útil seguinte (t+1). Caso o empréstimo bancário 
respeite os critérios de elegibilidade definidos para constituir um activo de garantia do 
Eurosistema, será incluído na pool de activos de garantia, até ao fim do dia útil subsequente1 
(t+2). 
(…) 
A IP poderá aferir do estatuto de elegibilidade de cada um dos seus empréstimos bancários 
reportados e da sua inclusão na pool de activos de garantia para operações de crédito do 
Eurosistema, consultando o Sistema de Transferências Electrónicas de Mercado (SITEME)2. 
Quando um empréstimo bancário, proposto pela IP e devidamente recebido pelo BdP, não 
respeite os requisitos necessários para ser considerado elegível para as operações de crédito 
do Eurosistema, não é incluído na pool de activos de garantia. Nesse caso, a IP será 
informada das principais razões pelas quais o empréstimo bancário foi considerado não 
elegível. O canal de comunicação utilizado será o Sistema BPnet3. O BdP reserva-se o direito 
de constituir uma base de dados com os empréstimos bancários que foram considerados não 
elegíveis para operações de crédito do Eurosistema. 

 
1.3.4. Para cada ficheiro recebido pelo BdP a solicitar a inclusão na pool de activos de 
garantia, será enviada uma resposta à IP pelo Sistema BPnet, a acusar recepção. Para 
empréstimos considerados não elegíveis, o BdP enviará uma mensagem à IP, clarificando os 
principais motivos da sua não-aceitação. 

 
1.3.5. O envio ao BdP dos ficheiros relativos a empréstimos bancários representa uma 
proposta de constituição de penhor a favor do BdP; o penhor tornar-se-á efectivo aquando da 
inclusão dos respectivos empréstimos na  pool de activos de garantia, tal como descrito na 
secção 1.2. 
(…) 

 
2.4.2., (…) 
No caso das RT, a IP assegurará que o operador de RT respectivo preencha um formulário 
específico (ver Formulário nº 4, secção 6).4 
(…) 

 
 

11. São alterados os seguintes Formulários, 
 

11.1. Formulário nº 4 -  Processo de acompanhamento de desempenho (RT): Formulário 
complementar – versão portuguesa 

 

Informação relativa ao processo de acompanhamento de desempenho 

Fonte de avaliação de crédito RT 

Remetente Operador da RT 

Destinatário BCE ou BdP (enviará uma cópia ao BCE) 

Frequência Anual (as datas de referência e de envio serão 
acordadas bilateralmente entre o BdP (ou BCE) e a 
entidade reportante) 

Formato da notificação Folha de cálculo ou base de dados 

Informação agregada por  País das entidades avaliadas / Classe de risco 

Informação solicitada Exemplo 

Operador da RT / RT  Operador Y/ Rating tool X 

Período de observação   

País das entidades avaliadas PT 

Classe de risco avaliada Pequenas e médias empresas 

                                                      
1 Dia útil do Banco Central Nacional – BCN. 
2 Ver Instrução do Banco de Portugal nº 47/98. 
3 Para obter informação suplementar relativa a este serviço consultar a Instrução do Banco de Portugal nº 30/2002. 
4 O Formulário nº 4 terá de ser preenchido em português e inglês. 



Nomes das contrapartes (incluindo identificação MFI) 
que utilizam a RT para o país especificado / categoria de 
exposição aceite no âmbito do ECAF 

… 

Número de devedores elegíveis1 no início do período de 
observação (1 de Janeiro) por grau de risco elegível  

 

Número de devedores que eram elegíveis em 1 de 
Janeiro com um evento de incumprimento durante o 
período de observação até 31 de Dezembro por grau de 
risco elegível 

 

Matriz de transição: migração de devedores de graus de 
risco elegíveis (desde o início do período de observação) 
para o espectro total de categorias de risco elegíveis (no 
fim do período de observação) 

 

Notas: 

1 – Por devedores elegíveis entendem-se as instituições pertencentes ao sector não financeiro e/ou 
sector público. 

 
11.2. Formulário nº 4 - Processo de acompanhamento de desempenho (RT): Formulário 

complementar – versão inglesa 
 

Data provision for monitoring purposes 

Credit assessment source RT 

From RT provider 

To ECB or BdP (will forward a copy to the ECB) 

Frequency Yearly (The reference and submission dates will be 
agreed upon between the participating institution 
and BdP) 

Notification format Spreadsheet or databse access 

To be submitted Per obligor country / exposure category 

Requested information Example 

RT provider / RT RT Operador Y/ RT X 

Back-testing period   

Assessed entities country PT 

Exposure category Small and medium enterprises 

Names of counterparties (including MFI IDs) using the 
RT for the specified country / exposure category under 
ECAF 

 

Number of eligible debtors1 per eligible rating bucket 
(RB) as of 1 January of the back-testing year  

... 

Number of debtors having been eligible as of 1 January 
and with a defaulted event during the period to the 31 
December of the back-testing year, per eligible RB 

 

Transition matrix: migration of obligors from eligible 
RBs (as of the beginning of the back-testing year) to the 
whole range of available rating categories (at the end of 
the back-testing year) 

 

Explanations: 

1– Eligible debtors should be understood as all entities belonging to the non-financial corporation 
and/or to the public sector. 
 



12. A presente Instrução entra em vigor no dia 4 de Julho de 2011. 
 

13. A versão consolidada da Instrução nº 1/99 encontra-se disponível em www.bportugal.pt, 
Legislação e Normas, SIBAP-Sistema de Instruções do Banco de Portugal. 

 
 


